
REFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA 

RESOLUÇÃO TC N2 67/2019 

ANEXO II 

ITEM 37 

DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins de atendimento da Norma acima indicada, que durante o 

exercício de 2019, esta Prefeitura não firmou termos de parceria com Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. 

Camutanga, 31 de dezembro de 2019. 

Armand Pimentel da Rocha 

Prefeito 

Av. Presidente Getúlio Vargas, 240— Centro — Camutanga — PE — CEP: 55930 000 Fone/Fax(81) 3652-1162 
CNPJ: 11.362.779/0001 —01 E-mail: prefeituradecamutangaPyahoo.com - 
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